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ESTADO DA BAHIA. MUNICíPIo DE POJUCA

5C . ADITIVO DE PRAZO - LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA 29 DE JULHO, 64, CENTRO,

POJUCA . BAHIA . CONTRATO N9 LO7/202L . DISPENSA DE LICITAçÃO N" 04812021 -
EDUARDO IIMA IMPROTA.

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o

MUNICíP|O DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ ns 13.806.237/OOOL-O6, com sede provisória à Rua Cidade

do Salvador, ne 2-288, Pojuca ll, Pojuca, Estado da Bahia, representado

neste ato por seu Prefeito, LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO, doravante

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, EDUARDO

LIMA IMPROT§ pessoa física de direito privado, inscrita no CPF ns

699.XXX.XXX-04, estabelecida na Travessa Ercílio Lima, ne 50, Centro, ""

Pojuca-Ba,..-Íeste ato representado por EDUARDO LIMA IMPROTA,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e

contrata{o o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços,

mediante as cláusulas e condições que seguem.

CúUSULA PRIMEIRA. Do Obleto

Constitui o objeto do presente Aditivo é a locaçâo do lmóvel situado na Rua 29 de Julho, ne 64,

Centro, Pojuca - Ba, tendo como finalidade precípua em abrigar o funcionamento do

almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes

na Dispensa de Licitação, n' Q48/2O21, aqui integrando este Aditivo independente de

transcrição.

CúUSUIÂ SEqUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art. le. "a", 1 c/c Art. 5L. da Lei 8.245191,. c/c

Cláusula Terceira do Contrato originário.

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de AGlOtl2026 a

a6lo7/2a26.

ClÁUSUIÁ TERCEIRA - Dos Recursos orcamentários

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações

orçameBtárias de números:
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POJUCA
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ÓrgãolUnidade: 03. 10.10

Atividade: 2049,2043

Natureza da Despesa: 33.90.36.00

Fontes de Recursos:. 62O2, 1500f002

ctÁu§Uln QUARTR,- oa rundamentacão

O presente Aditivo de Prazo está amparado no Art. Ls, "ã",1 c/c Art. 51, da l-ei 8.245191, clc

Cláusula Terceira do Contrato originário.

crÁusulÁ QUTNTA- pAs pr§PosrcÔEs GERATS

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. E, por estarem

ajustadas e aditadas, as partes assinam o prêsênte Termo Aditivo de prazo do contrato em 03

(três) vias de igual teor e forma.

Pojuca - BA, 06 de Janeiro de 2026

MUNICíPIO DE POJUCA

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO

EDUARDO LIMA IMPROTA

CONTRATADA- REP. EDUARDO LIMA IMPROTA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA

H,ç*

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA. BA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NO.

10712021

DISPENSA DE LlClrAçÃO N' 04812021

Objeto - Locação do lmóvel situado na Rua 29 de Julho, no ô4, Centro, Poiuca -
Ba, tendo como finalidade precípua em abrigar o funcionamento do almoxarifado da

Secretaria Municipal de Saúde..

Gontratada - EDUARDO LIMA IMPROTA

Embasamento Legal - Art. 1o, "à"0 1 clc Art. 51, da Lei 8.245191, c/c Cláusula

Terceira do Contrato originário.

Vigência - a viger de 0610112026 a 0610712026

PojucaiBA, 06 de Janeiro de 2026

ERISMENDE OS
Secretário Municipal de Saúde

,J

Rua Cidade do Salvador,no 2-288, Pojuca ll, Pojuca, Estado da Bahia - CEP:48.120-0CI0
CNPJ/MF: 13.806.237 10001 -06



Quarta-feira
7 de Janeiro de 2026
2 - Ano XIV - Nº 7113 Pojuca 

Termos Aditivos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MDNCRTFDQTFCNJAZOTEZRE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ERISMENDE OS
Secretário Municipal de Saúde

,J

Rua Cidade do Salvador,no 2-288, Pojuca ll, Pojuca, Estado da Bahia - CEP:48.120-0CI0
CNPJ/MF: 13.806.237 10001 -06


